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REGULAMENTO DO
CAPSUR GROWTH Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES
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CNPJ/MF N° 49.976.471/0001-29

CAPITULO |- DO FUNDO E DAS DEFINICOES

Artigo 1 - O CAPSUR GROWTH IIl FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES
MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA - INVESTIMENTO NO EXTERIOR ¢
uma comunhdo de recursos, constituido sob a forma de condominio fechado de natureza especial
e regido por este Regulamento, destinado & aplicagio em ativos aderentes & sua Politica de
Investimento, com o objetivo de proporcionar aos Cotistas a valorizagéo e a rentabilidade de suas

Cotas, através do investimentos em ativos no exterior.

Paragrafo Primeiro - O prazo de duragéo do Fundo ¢ indeterminado.

Paragrafo Segundo - O Fundo possui apenas uma classe de cotas.

Paragrafo Terceiro - O Fundo néo possui subclasses de cotas.

Paragrafo Quarto - Em decorréncia de sua Politica de Investimento, o Fundo ¢ classificado

como pertencente & categoria “Multiestratégia”, dentre aquelas listadas no art. 13 do Anexo

IV da Resolugéio CVM 175.

Paragrafo Quinto - O Administrador classifica o Fundo como “entidade de investimento”
para fins da Instrugéio CVM n°. 579 de 30 de agosto de 2016, bem como para Lei n® 14.754,
de 12 de dezembro de 2023.

Artigo 2 - Para fins do disposto no presente Regulamento, os termos e as expressdes aqui
utilizados, quando iniciados com letra maitscula, tém o significado a seguir atribuidos, aplicavel
tanto para o singular quanto para o plural:

“Administrador”: VORTX SERVICOS FIDUCIARIOS LTDA, instituicdo financeira com sede na
Rua Gilberto Sabino, n°® 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-020, na Cidade e Estado de S&o Paulo,
inscrita no CNPJ sob o n° 17.595.680/0001-36, devidamente autorizada pela CVM a exercer a
administragéio profissional de carteiras valores mobiliarios, conforme Ato Declaratério CVM n°
17.943, expedido em 30 de junho de 2020 e aderente ao FATCA com GIIN ZM)3)).00000.SP.076.;

“"AFAC": adiantamento para futuro aumento de capital;
"ANBIMA": Associagéo Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de Capitais;

“Auditor Independente”: sociedade devidamente autorizada pela CVM, nos termos da Resolugéo
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CVM 23, a prestar os servigos de auditoria independente;

“Ativos no Exterior™ Nos termos do art. 12 do Anexo IV da Resolugéio CVM 175, séo ativos cujo

emissor tenha, no momento do investimento: (i) sede no exterior; ou (ii) sede no Brasil e ativos
localizados no exterior que correspondam a 50% ou mais daqueles constantes das demonstragdes
contdbeis. N&o se enquadram nessa classificagéo os ativos que o emissor tenha sede no exterior e
ativos localizados no Brasil que correspondam a 90% ou mais daqueles constantes das suas

demonstragdes contdbeis;

“Boletim de Subscrigéio™ ¢ o boletim de subscri¢céio de Cotas firmado por cada Cotista quando da

subscricéio de Cotas de sua respectiva emisséo;
“B3": B3 S.A. - Brasil, Bolsa, Balcéo;
“Carteira”™ todos os ativos, sejam valores mobilidrios ou valores a receber, detidos pelo Fundo;

“CDI": Taxa calculada sobre as operagdes de emisséio de Depésitos Interbancdrios, conforme
calculada e divulgada pela B3.

“CNPJ": Cadastro Nacional de Pessoas Juridicas;

‘Regras AGRT" Regras e Procedimentos de Administracéio e Gestdo de Recursos de Terceiros,

publicada pela ANBIMA;

“Cédigo Civil Brasileiro™ Lei n° 10.406, de 10 de janeiro de 2002, e suas alteragdes posteriores;

“Cotas™ fragdes ideais do patriménio liquido do Fundo emitidas sob a forma nominativa e escritural
em nome de seu titular, conferindo-lhe direitos e deveres patrimoniais, politicos e econémicos,
conforme estabelecido por este Regulamento e pelas disposicdes legais e regulamentares

aplicaveis;
“Cotistas™ Investidores Autorizados que venham a adquirir Cotas;
“CPF": Cadastro de Pessoas Fisicas;

“Escriturador™ Os servicos de custédia, controladoria, tesouraria e escrituragéio das Cotas do

Fundo serdo prestadas pela VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES MOBILIARIOS
LTDA, inscrita no CNPJ/MF sob o n°® 22.610.500/0001-88, o qual é autorizado pela CVM a prestar
os servicos de custédia de valores mobilidrios e escrituragéio de cotas de fundos de investimentos.

“CYM": Comisséo de Valores Mobilidrios, conforme dispde a Lei 6.385/76;

“Dia Util": qualquer dia exceto (i) sabados, domingos ou feriados nacionais, no Estado ou na Cidade

de Sé&o Paulo; e (ii) aqueles sem expediente na B3;
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"FATCA": Foreign Account Tax Compliance Act;

“Fato Relevante” qualquer fato que possa influir de modo ponderavel no valor das Cotas ou na

decisdéo dos investidores de adquirir, resgatar, alienar ou manter Cotas. Séo exemplos de fatos
potencialmente relevantes: (i) alteragdo no tratamento tributdrio conferido ao Fundo e/ou aos
Cotistas; (ii) contratagéo de formador de mercado e o término da prestagéio desse servigo; (iii)
alteragéio de Prestador de Servico Essencial; (iv) alteragéio do mercado organizado em que seja
admitida a negociagéio de Cotas; e (v) cancelamento da admisséo das Cotas & negociagéio em

mercado organizado;

“FIP": Fundos de Investimento em Participagées;

“Fundo™ O CAPSUR GROWTH Ill FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPAGCOES
MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA - INVESTIMENTO NO
EXTERIOR;

“Gestor: CAPSUR CAPITAL GESTAO DE RECURSOS LTDA, sociedade com sede na Cidade de
Séo Paulo, Rua Mourato Coelho, n° 1404, conjunto 31, Pinheiros, CEP 05417-002, inscrita no
CNPJ/MF sob o no 36.012.644/0001-47, autorizada a prestar servico de administragéio de carteiras
de valores mobiliarios pela CVYM conforme o Ato Declaratério CYM no 18132, de 7 de outubro de
2020;

“GIIN": Global Intermediary Identification Number;

“Informagéio Privilegiada™ informagéo objeto de Fato Relevante ainda néo tenha sido divulgada

ao mercado, & qual se tenha tido acesso em razéo de cargo ou posi¢éio que ocupe em prestador
de servico do Fundo ou em razdo de relagéio comercial, profissional ou de confianga com

prestadores de servico do Fundo;

“Informe Quadrimestral”: refere-se ao Suplemento L da Resolugéio CVM 175;

“IPCA": Indice Nacional de Precos ao Consumidor Amplo, divulgado pelo Instituto Brasileiro de
Geografia e Estatistica, ou qualquer outro indice que venha a substitui-lo e que adote metodologia

de apuracéio e calculo semelhante;

“Investidores Autorizados” exclusivamente, os investidores definidos como profissionais, nos
termos da Resolugéio CVM 30;

“Lei 6.385/76™ Lei n° 6.385, de 7 de dezembro de 1976, e suas alteragdes posteriores;
“Lei 6.404/76": Lei n° 6.404, de 15 de dezembro de 1976, e suas alteragdes posteriores;

“Oferta”: qualquer oferta publica de Cotas ou aquelas dispensadas de registro perante & CVM,
incluindo aquela realizada por meio de (i) distribuicéio publica, sujeita a registro perante a CYM
via rito ordindrio, nos termos da Resolugo CVM 160; (ii) distribuicdio publica, sujeita a registro
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perante a CVM via rito automdtico, nos termos da Resolugio CVM 160; ou (iii) ofertas e ou

colocagdes ndo sujeitas & Resolugdio CVYM 160, nos termos de seu artigo 8°;

“Partes Relacionadas”: tal como definidas pelas regras contdbeis expedidas pela CVM que tratam

dessa matéria;

“Patriménio Liquido™ Soma do disponivel, mais o valor da carteira do Fundo, mais os valores a
receber, menos as exigibilidades, despesas, e outras exigibilidades eventualmente devidas pelo

Fundo;

“Praticas de Governanga” As seguintes prdticas de governanga corporativa: (i) proibicdo de

emissdo de partes beneficidrias e inexisténcia desses titulos em circulagéo; (ii) estabelecimento
de um mandato unificado de até 2 (dois) anos para todo o conselho de administragéio, quando
existente; (iii) disponibilizagcéio para os acionistas de contratos com partes relacionadas, acordos
de acionistas e programas de opg¢des de aquisicio de agdes ou de outros titulos ou valores
mobiliarios de emisséio da companhia; (iv) adesdo a cdmara de arbitragem para resolugéio de
conflitos societdrios; (v) auditoria anual de suas demonstragdes contdbeis por Auditores
Independentes; e (vi) no caso de obtengéio de registro de companhia aberta na categoria A,
obrigar-se, perante o Fundo, a aderir a segmento especial de entidade administradora de
mercado organizado que assegure, no minimo, praticas diferenciadas de governanga corporativa
previstas nos itens anteriores, conforme definidas no artigo 8° do Anexo IV da Resolugdo CVM
175 ou eventuais requisitos de governanga que venham & substitui-los;

“Politica de Investimento”: Politica de Investimento adotada pelo Fundo de que trata o CAPITULO

VIl - deste Regulamento;
“Regulamento” Este documento;

“Prestadores de Servicos Essenciais”: Administrador e Gestor;

“Resolugéo CYM 23" Resolugéio CYM n° 23, de 26 de fevereiro de 2021;

“Resolugéio CYM 30" Resolugdo CVM n° 30, de 11 de maio de 2021;

“Resolugéio CYM 160": Resolugéio CVM n° 160, de 23 de julho de 2022, e suas alteragdes posteriores;

“Resolugéio CVM 175" Resolucdo CVM n° 175, de 23 de dezembro de 2022, e suas alteragdes
posteriores;

“Sociedades Alvo": Sociedades limitadas, conforme dispéde o Cédigo Civil Brasileiro ou sociedades
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por agdes, conforme dispée a Lei 6.404/76, emissoras de ativos cujo gestor tem o interesse em,
eventualmente, adquirir em nome do Fundo;

“Sociedades Investidas”: Sociedades limitadas, conforme dispde o Cédigo Civil Brasileiro ou

sociedades por agdes, conforme dispde a Lei 6.404/76, emissoras de ativos detidos pelo Fundo;
“SPB™: Sistema de Pagamentos Brasileiro;

“Taxa de Administragéo™ Taxa cobrada do Fundo para remunerar o Administrador e os

prestadores dos servicos por ele contratados;

“Taxa de Gestéo™: Taxa cobrada do Fundo para remunerar o Gestor e os prestadores dos servigos

por ele contratados; e

“Termo de Adesdo e Ciéncia de Riscos™ Documento por meio do qual o Cotista atesta que (i)

teve acesso ao inteiro teor deste Regulamento e (ii) tem ciéncia: (a) dos fatores de risco relativos
ao Fundo; (b) de que néo hd qualquer garantia contra eventuais perdas patrimoniais que possam
ser incorridas pelo Fundo; (c) de que a concessdo do registro de funcionamento néo implica, por
parte da CVM, garantia de veracidade das informagdes prestadas ou de adequagéio deste
Regulamento & legislagéio vigente ou julgamento sobre a qualidade do Fundo ou de seus
prestadores de servicos; e (d) se for o caso, de que a integralizagéio de Cotas ocorrerd por meio
de chamadas de capital.

CAPITULO Il - DOS PRESTADORES DE SERVICOS ESSENCIAIS DO FUNDO

Artigo 3 - Os atos do Fundo se materializam por meio da atuacéio de seus Prestadores de
Servigos Essenciais, bem como pelos terceiros por eles contratados em nome do Fundo.

Paragrafo Primeiro - Os Prestadores de Servicos Essenciais, bem como os terceiros por eles
contratados, estdo obrigados a observar, em suas respectivas esferas de atuagdo, as
seguintes normas de conduta:

l. exercer suas atividades buscando sempre as melhores condi¢des para o Fundo,
empregando o cuidado e a diligéncia que todo homem ativo e probo costuma
dispensar & administragdio de seus préprios negécios, atuando com lealdade em
relagéio aos interesses dos Cotistas, bem como do Fundo, de modo a evitar praticas
que possam ferir a relagdo fiduciaria com eles mantida, e respondendo por quaisquer
infracdes ou irregularidades que venham a ser cometidas no exercicio de suas
atribuicdes;

Il. exercer, ou diligenciar para que sejam exercidos, todos os direitos decorrentes do
patriménio do Fundo, ressalvado o que dispuser a politica relativa ao exercicio de
direito de voto; e

[ll. empregar, na defesa dos direitos dos Cotistas, a diligéncia exigida pelas
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circunsténcias, praticando todos os atos necessdrios para assegurd-los, e adotando as

medidas judiciais, extrajudiciais e arbitrais cabiveis.

Paragrafo Segundo - E vedado aos Prestadores de Servigos Essenciais, em suas respectivas
esferas de atuagdio, praticar os seguintes atos em nome do Fundo:

|. receber depésito em conta corrente;

Il. contrair ou efetuar empréstimos, salvo nas hipé’reses expressamente previstas pe|as

disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis;

[ll. vender Cotas & prestagéio, sem prejuizo da possibilidade de integralizagéo a prazo
de Cotas subscritas;

IV. garantir rendimento predeterminado aos Cotistas;

V. utilizar recursos do Fundo para pagamento de seguro contra perdas financeiras de

Cotistas; e

VI. praticar qualquer ato de liberalidade, exceto se expressamente previsto pelas
disposi¢cdes legais e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Terceiro - E vedado o uso ou repasse de Informagéo Privilegiada para

qualquer fim.

Paragrafo Quarto - o Gestor deverd assegurar que a equipe chave, envolvida
diretamente nas atividades de gestdio do FUNDO, serd composta por um analista sénior

e dois analistas juniores.

Artigo 4 - O Administrador tem amplos e gerais poderes para praticar todos os atos
necessdrios & administragéio do Fundo, sem prejuizo dos direitos e obrigagdes especificos de terceiros
contratados para a prestacéio de servicos ao Fundo, observadas as limitagdes estabelecidas neste
Regulamento, bem como pelas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Primeiro - Sem prejuizo de outras obrigagdes legais e regulamentares a que
esteja sujeito, o Administrador obriga-se a:

l. diligenciar para que sejam mantidos, as suas expensas, atualizados e em perfeita
ordem: (a) o registro de Cotistas; (b) o livro de atas das assembleias gerais de
Cotistas; (c) o livro ou lista de presenca de Cotistas; (d) os pareceres do Auditor

Independente; e (e) os registros contdbeis referentes as operagdes e ao patriménio do

Fundo;

. elaborar e divulgar as informagées periédicas e eventuais relativas ao Fundo;
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[ll. manter atudlizada junto & CVM a lista de todos os prestadores de servigos
contratados pelo Fundo, inclusive os Prestadores de Servigos Essenciais, bem como as
demais informag¢des cadastrais do Fundo;

IV. pagar a multa cominatéria as suas expensas, nos termos da legislagéo vigente, por

cada dia de atraso no cumprimento dos prazos previstos na regulamentacéo aplicavel;

V. manter servico de atendimento ao Cotista, responsdvel pelo esclarecimento de
duvidas e pelo recebimento de reclamagdes, conforme definido neste Regulamento;

VI. solicitar, se for o caso, a admisséo & negociagéio das Cotas em mercado
organizado;

VII. monitorar as hipéteses de liquidagéio antecipada, se houver;

VIIl. quando né&o prestar essas atividades para o Fundo (seja por opgdio, ou por
impossibilidade), contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente
habilitados e autorizados, os servicos de: (a) tesouraria, controle e processamento dos
ativos; e (b) escrituragéo das cotas;

IX. manter os titulos e valores mobilidrios integrantes da carteira do Fundo em
entidade de custédia autorizada ao exercicio da atividade pela CVM, exceto nas

hipéteses das dispensas previstas na regulamentagéo aplicavel;

X. receber dividendos, bonificagdes e quaisquer outros rendimentos ou valores
atribuidos ao Fundo;

Xl. contratar, em nome do Fundo, Auditor Independente;

XIl. divulgar qualquer Fato Relevante ocorrido ou relacionado ao funcionamento do
Fundo ou aos ativos integrantes de sua carteira, assim que dele tiver conhecimento;

XIll. preservar toda correspondéncia, fisica ou eletrénica, enviada a qualquer Cotista
e que tenha sido devolvida em razéo de incorrecéio no enderego declarado enquanto
o Cotista ndo realizar o resgate de suas Cotas;

XIV. armazenar toda manifestagéio dos Cotistas;
XV. manter este Regulamento disponivel aos Cotistas; e
XVI. disponibilizar ao distribuidor que estiver atuando por conta e ordem de clientes,

por meio eletrdnico, os seguintes documentos: (a) nota de investimento que ateste a

efetiva realizagéio do investimento a cada nova aplicagéio realizada por clientes do
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distribuidor, em até 5 dias da data de sua realizagéio, e (b) mensalmente, extratos
individualizados dos clientes do distribuidor, em até 10 dias apés o final do més
anterior, nos termos da regulamentacgéo aplicavel.

Paragrafo Segundo - O servico de que trata o inciso V acima estd disponivel no enderego
eletrénico: https://vortx.com.br.

Paragrafo Terceiro - Os servicos listados no inciso VIl acima podem ser prestados pelo
Administrador, desde que, em qualquer dos casos, devidamente habilitado para o exercicio
de suas fungdes, sendo certo que fica a critério do Administrador, independentemente de
aprovagédo dos Cotistas, contratar prestador de servicos para tais atividades ou exercé-las
diretamente, salvo quando importe incidéncia de remuneragdes ou encargos devidos pelo
Fundo e nédo previstos no presente Regulamento

Paragrafo Quarto - Caso o Cotista ndo comunique o Administrador a respeito da
atualizagéio de seu endereco fisico ou eletrénico, o Administrador fica exonerado do dever
de envio das informagdes e comunicagdes previstas na Resolugéio CVM 175, bem como neste
Regulamento, a partir da primeira correspondéncia que houver sido devolvida por
incorrecéo do endereco declarado.

Paragrafo Quinto -  Qualquer pedido de declaragéo judicial de insolvéncia dos prestadores
de servicos do Fundo constitui uma obrigagéio de o Administrador divulgar Fato Relevante e
constitui um evento de avaliagdo obrigatério do Patriménio Liquido do Fundo pelo
Administrador.

Paragrafo Sexto - O Administrador ou a instituicdo contratada para realizar a
escrituracdo de Cotas, se houver, séo responsdveis, nas suas respectivas esferas de atuagdo,
pela inscricéio do nome do titular no registro de cotistas do Fundo ou, no caso de distribuigéio
por conta e ordem, o nome do distribuidor por conta e ordem, acrescido do cédigo de
investidor.

Paragrafo Sétimo - Para fins do disposto no pardgrafo acima, o Administrador e o
escriturador devem compartilhar as informagdes do registro de Cotistas, bem como
informagdes referentes a eventuais direitos, gravames ou outros registros existentes sobre as
Cotas.

Artigo 5 - O Gestor tem plenos poderes para praticar os atos necessdrios a gestéo dos ativos

integrantes da carteira do Fundo, estando autorizado, desde que observado o disposto na Politica

de Investimento do Fundo, a (i) negociar e contratar, em nome do Fundo, os intermedidrios para

realizar operagdes, representando o Fundo, para todos os fins de direito associados & gestdo da

carteira de valores mobilidrios do Fundo; (ii) negociar e contratar, em nome do Fundo, terceiros

para a prestagdo de servicos de assessoria e consultoria relacionados diretamente com o

investimento ou o desinvestimento nos ativos de emisséo das Sociedades Alvo e Sociedades

Investidas, conforme estabelecido na politica de investimento prevista neste Regulamento; (iii)
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coordenar a due diligence das Sociedades Alvo; (iv) obter informagdes financeiras e mercadolégicas
sobre Sociedades Alvo e as Sociedades Investidas, visando & elaboragéo de demonstrativos
financeiros, relatérios e pareceres referentes as operagdes e resultados do Fundo para atendimento
das disposi¢des regulatérias aplicaveis e descritas neste Regulamento; e (v) monitorar os ativos
investidos pelo Fundo e exercer o direito de voto decorrente desses ativos, realizando todas as

demais agdes necessdrias para tal exercicio, observado o disposto na sua politica de voto.

Paragrafo Primeiro - Observado o disposto neste Regulamento, a competéncia do Gestor
para gerir a Carteira engloba as atribui¢des de selegéio, avaliagéio, negociagéo, aquisigéo,
alienagéio, subscrigéio, conversédo, permuta e exercicio dos demais direitos inerentes aos ativos
e as modalidades operacionais que integrem a Carteira, tendo poderes para representa-lo,

para todos os fins de direito, no cumprimento de suas atribuigdes.

Paragrafo Segundo - O Gestor poderd, ainda, quando for o caso, firmar todo e qualquer
contrato ou documento relativo & negociagéo de ativos, qualquer que seja a sua natureza,
representando o Fundo, observadas as limitagdes estabelecidas neste Regulamento e pelas

disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Terceiro - O Gestor estd autorizado a utilizar ativos na prestagéo de fianga,
aval, aceite ou qualquer outra forma de retengéio de risco relativamente a operagdes
relacionadas a carteira de ativos do Fundo, desde que previamente aprovado em

assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Quarto -  Sem prejuizo de outras obrigacdes legais e regulamentares a que
esteja sujeito, o Gestor obriga-se a:

l. informar o Administrador, de imediato, caso ocorra qualquer alteragéio em relagéo

a prestador de servigo por ele contratado;

Il. providenciar a elaboragéio do material de divulgacéo para utilizagéio pelos

distribuidores, as suas expensas;

lll. diligenciar para manter atualizada e em perfeita ordem, as suas expensas, a

documentagéo relativa as operagdes do Fundo;

IV. manter a carteira de ativos enquadrada aos limites de composi¢éio e concentragéo

e, se for o caso, de exposicdo ao risco de capital;

V. fornecer aos Cotistas, atualizagdes periédicas dos estudos e andlises que permitam
o acompanhamento dos investimentos realizados, objetivos alcangados, perspectivas
de retorno e identificagdio de possiveis ag¢des que maximizem o resultado do

investimento;

VI. firmar acordos de acionistas em Sociedades Investidas;

Esse documento Toi assinado por Marcel Arins Pinto, Leandro Diégenes Moreno, Diego Prado Gongalves Ferreira e Lilian

Palacios Mendonga Cerqueira. Para validar o documento e suas assinaturas acess b bi * and 0 0
https sinadcmpyrg@g,ggy].ﬁy/vaIidat@3K-55M2§gN_lﬁ+M-GK ua Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425-020 |
& Pinheiros | Sao Paulo | SP



'?VCJR'/['X CAPSUR

{“ewn»q/

VIl. manter a efetiva influéncia do Fundo no processo decisério das Sociedades
Investidas, de modo a garantir a participagéio do Fundo na definicéio da politica
estratégica e na gestdo da Sociedade Investida;

VIll. assegurar a adesdo das Sociedades Investidas, que sejam companhias fechadas,
e dos Ativos no Exterior, ressalvadas as adaptagdes necessdrias decorrentes da
regulamentacéio da jurisdicdio onde se localiza o investimento, &s Préaticas de

Governanga;

IX. diligenciar para que sejam mantidos atualizados e em perfeita ordem, as suas
expensas, os livros de atas de reunides dos conselhos consultivos, comités técnicos e

de investimentos, caso venham a ser constituidos;

X. fornecer aos distribuidores todo o material de divulgagdio exigido pela
regulamentagéo em vigor para distribuicdo de Cotas, respondendo pela suficiéncia,
veracidade, preciséo, consisténcia e atualidade das informagdes contidas no referido
material;

Xl. informar aos distribuidores qualquer alteragéo que ocorra durante a distribuigéio
das Cotas, especialmente se decorrente da mudanca deste Regulamento, hipétese em
que o Gestor deve enviar, imediatamente, o material de divulgagéo atualizado aos

distribuidores para que o substituam;

XIl. contratar, em nome do Fundo, com terceiros devidamente habilitados e
autorizados, caso deliberado em Assembleia de Quotistas, os seguintes servigos: (a)
intermediagéio de operagdes para a carteira de ativos; (b) distribuicéio de Cotas; (c)
consultoria de investimentos; (d) classificagéio de risco por agéncia de classificagéo de
risco de crédito, observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis; (e) formador
de mercado; e (f) cogestéo da carteira de ativos;

XIll. informar imediatamente o Administrador sobre os Fatos Relevantes de que venha

a ter conhecimento;

XIV. encaminhar ao Administrador, nos 5 Dias Uteis subsequentes & sua assinatura,

uma cépia de cada documento que firmar em nome do Fundo;

XV. expedir as ordens de compra ou venda de ativos do Fundo, contendo a
identificagéo precisa do Fundo;

XVI. observar os limites de composicéio e concentracéio da carteira e de concentragéio
em fatores de risco, conforme estabelecido pelas disposi¢des legais e regulamentares
aplicaveis, bem como por este Regulamento;
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XVIIl. exercer o direito de voto decorrente de ativos detidos pelo Fundo, realizando
todas as agdes necessdrias para tal exercicio; e

XVIIl. submeter a carteira de ativos a testes de estresse periédicos, com cendrios que
levem em consideragéio, no minimo, as movimentagdes do passivo, a liquidez dos

ativos, as obrigagdes e a cotizagéo do Fundo.

Paragrafo Quinto - As informagdes a que se referrem o inciso V acima serdo
disponibilizadas anualmente.

Paragrafo Sexto - Para as Sociedades Investidas que se classifiquem como Ativos no
Exterior a exigéncia do inciso VIl acima pode ocorrer por meio do administrador ou gestor do
veiculo intermedidrio utilizado para o investimento no exterior.

Paragrafo Sétimo - O exercicio do direito de voto decorrente de ativos detidos pelo Fundo,
a que se refere o inciso XVII deste artigo, seguird o disposto na politica de exercicio de direito
de voto do Gestor, disponivel no seguinte endereco eletrénico: http://capsurcapital.com/

Paragrafo Oitavo -  Observada a natureza dos investimentos do fundo e caracteristicas das
Sociedades Alvo, conforme indicado neste Regulamento, néo ¢é realizado o grupamento das
ordens a serem lancadas ao mercado, na medida em que as ordens efetivamente executadas
pelos fundos geridos séo lancadas individualmente por cada fundo. Sobremodo, o Gestor
utilizard a metodologia descrita em sua Politica de Rateio que podem ser consultadas em

http://capsurcapital.com/.

Paragrafo Nono - A periodicidade dos testes de estresse a que se refere o inciso XVIII
acima deve ser adequada &s caracteristicas do Fundo, as variagdes histéricas dos cendrios

eleitos para o teste e as condi¢des de mercado vigentes.

Paragrafo Décimo -  Os servicos de consultoria de investimentos, classificacdo de risco
por agéncia de classificagdo de risco de crédito, formador de mercado, e cogestdo da
carteira de ativos somente sdo de contratagéio obrigatéria pelo Gestor caso venha ser
previsto neste Regulamento ou deliberado pela assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Décimo primeiro - Caso o Gestor contrate parte relacionada a Prestador de
Servico Essencial para o exercicio da fungéo de formador de mercado, a contratagéio deve
ser submetida & aprovagéo prévia da assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Décimo segundo - Nos casos de contratagdio de cogestor, o contrato deve definir
claramente as atribuigdes de cada gestor, o que inclui, no minimo, o mercado especifico

de atuagéo de cada gestor.

Paragrafo Décimo terceiro - E vedado ao Gestor o recebimento de qualquer remuneragéo,
beneficio ou vantagem, direta ou indiretamente, que potencialmente prejudique sua
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independéncia na tomada de deciséo.

Artigo 6 - Sem prejuizo das obrigagdes previstas acima, bem como de outras obrigagées legais
e regulamentares a que estejam sujeitos, os Prestadores de Servicos Essenciais estéio obrigados,
ainda, a

l. observar as disposi¢des constantes neste Regulamento; e

Il. cumprir as deliberagdes da assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Primeiro - Os Prestadores de Servicos Essenciais podem contratar outros
servicos em beneficio do Fundo que nédo estejam previstos neste Regulamento, observado
que, nesses casos:

l. a contratag@io ndo poderd ser feita em nome do Fundo, salvo se expressamente

previsto neste Regulamento ou aprovado em assembleia geral de Cotistas; e

Il. caso o prestador de servico contratado néo seja um participante de mercado
regulado pela CVM ou o servico prestado ao Fundo néo se encontre dentro da esfera
de atuacéio da autarquia, o Prestador de Servico Essencial responsavel pela
contratagéio deverd fiscalizar as atividades do contratado relacionadas ao Fundo.

Paragrafo Segundo - Sempre que requeridas informagées, nos termos do inciso V do artigo
acima, os Prestadores de Servicos Essenciais poderdio submeter a questdo & prévia
apreciagéio da assembleia geral de Cotistas, considerando, para tanto, os interesses do Fundo

e dos Cotistas.

Paragrafo Terceiro -  Os Prestadores de Servigos Essenciais podem vir a prestar os servigos
de intermediacéio de operagdes para a carteira de ativos do Fundo e distribuicéo de Cotas,

observadas a legislagéio e a regulamentagéo aplicaveis as referidas atividades.

Artigo 7 - A contratagéio de terceiros pelos Prestadores de Servicos Essenciais deve contar com
prévia e criteriosa andlise e selecéio do contratado, devendo o Prestador de Servigo Essencial

contratante figurar no contrato como interveniente anuente.

Paragrafo Primeiro - Os prestadores de servicos devem transferir ao Fundo qualquer

beneficio ou vantagem que possam alcangar em decorréncia de sua condigéio.

Paragrafo Segundo - E responsabilidade dos prestadores de servicos informar
imediatamente o Administrador sobre os Fatos Relevantes de que venham a ter

conhecimento.

Artigo 8 - Os Prestadores de Servigos Essenciais e demais prestadores de servicos do Fundo
respondem perante a CVM, nas suas respectivas esferas de atuagdio, por seus préprios atos e
omissdes contrdrios & lei, ao Regulamento do Fundo ou & regulamentagéo vigente, sem prejuizo do
exercicio do dever de fiscalizar, nas hipéteses expressamente previstas na Resolugéio CYM 175, bem
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como naquelas eventualmente previstas neste Regulamento.

Paragrafo Primeiro - A afericdo de responsabilidades dos prestadores de servigos tem como
parGmetros as obrigqgées previstas na Reso|ug€10 CVM 175 e em regu|qmen’rag6es
especificas em vigor, assim como aquelas previstas neste Regulamento e nos respectivos

contratos de prestagéio de servigos.
Artigo 9 - Os Prestadores de Servigos Essenciais devem ser substituidos nas hipéteses de:

l. descredenciamento para o exercicio da atividade que constitui o servico prestado

ao Fundo, por decisdo da CVM;

Il. rentncia; ou
. destituicéio, por deliberacéio da assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Segundo - Nas hipéteses de descredenciamento ou renincia, fica o
Administrador obrigado a convocar imediatamente assembleia geral de Cotistas para
eleger um substituto, a se realizar no prazo de até 15 dias, sendo facultada a convocagédo
da assembleia a Cotistas que detenham Cotas representativas de ao menos 5% do

Patriménio Liquido do Fundo.

Paragrafo Terceiro - No caso de renidncia, o Prestador de Servico Essencial deve
permanecer no exercicio de suas fungdes até sua efetiva substituicéio, que deve ocorrer no
prazo méximo de 180 dias, contados a partir da rentncia.

Paragrafo Quarto - Caso o Prestador de Servico Essencial que (i) renunciou nédo seja
substituido dentro do prazo referido no pardagrafo acima, ou (ii) foi descredenciado néo
seja substituido pela assembleia geral de Cotistas, o Fundo deve ser liquidado devendo o
Gestor permanecer no exercicio de suas fungdes até a concluséo da liquidacdo e o
Administrador até o cancelamento do registro do Fundo na CVM.

Paragrafo Quinto - O pedido de declaragéio judicial de insolvéncia do Fundo impede o
Administrador de renunciar & administragéo fiducidria do Fundo, mas néo sua destituigéio

por for¢a de deliberagéio da assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Sexto - No caso de alteracio de Prestador de Servico Essencial, o
Administrador ou Gestor substituido deve encaminhar ao substituto cépia de toda a
documentagédo referida exigida pela Resolugéio CVM 175, em até 15 dias contados da

efetivagéio da alteragéio.
CAPITULO Il - DAS COTAS

Artigo 10 - O patriménio do Fundo ¢ formado por uma unica classe de Cotas que atribuem a
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seus titulares direitos e deveres patrimoniais, politicos e econémicos idénticos.
Paragrafo Primeiro - A responsabilidade dos Cotistas ¢ limitada ao valor por eles subscrito.

Paragrafo Segundo - O valor da Cota ¢ calculado pelo resultado obtido pela diviséo do

valor do Patriménio Liquido do Fundo pelo nimero de Cotas.

Paragrafo Terceiro - As Cotas serdo divulgadas aos Cotistas mensalmente e seu valor serd

apurado no fechamento dos mercados na qual séo negociadas (“Cota de Fechamento”).

Paragrafo Quarto - O Publico Alvo do Fundo sdo Investidores Autorizados, quais sejam,

exclusivamente, investidores profissionais.

Paragrafo Quinto - Salvo quando no dia da primeira integralizagéio do Fundo, as cotas
do Fundo seré&o cotizadas no Dia Util seguinte ao recebimento do aporte pelos Cotistas.

Paragrafo Sexto - O Fundo né&o possui patriménio minimo de funcionamento ou limite

de subscri¢céio minima por cotista.

Artigo 11 - As Cotas, bem como seus respectivos direitos de subscrigéio, podem ser transferidas
mediante termo de cessdo e transferéncia, assinado pelo cedente e pelo cessiondrio, ou por meio

de negociagéio em mercado organizado.

Paragrafo Primeiro - A transferéncia de titularidade das Cotas fica condicionada &
verificagdio, pelo Administrador, do atendimento das formalidades exigidas nesse

Regulamento, bem como nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Segundo - Na hipétese de transferéncia por meio de negociagéio em mercado
organizado, cabe ao intermedidrio verificar o atendimento das formalidades estabelecidas

neste Regulamento, bem como nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

Artigo 12 - Caso venha a ser aprovada em assembleia geral de Cotistas operacdo de
incorporagdio, ciséio, fusdo ou transformagéio envolvendo o Fundo, serd assegurado o reembolso do
valor das Cotas de sua titularidade, aos Cotistas

. dissidentes da deliberagéio,

Il. que se abstiverem, ou

[ll. que ndo comparecerem na assembleia geral de Cotistas que aprovar a referida

operacgdo.

Paragrafo Primeiro - O pedido de reembolso de Cotas deve ser formulado em até 10 dias

apés a comunicagéio da deliberagéio aos Cotistas.
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Paragrafo Segundo -  Nas hipéteses previstas neste artigo, o Administrador deve:
|. proceder as alteragdes deste Regulamento que sejam pertinentes & operagéio; e

Il. acatar a solicitagdio de reembolso de Cotas de que trata este artigo, realizando o

pagamento do valor do reembolso no maximo 10 dias apés a solicitagéio do Cotista.

Paragrafo Terceiro - Na hipétese de alteragéio deste Regulamento, nos termos do inciso |
acima, as referidas alteragdes seréio eficazes apenas a partir do decurso do prazo para
pagamento do reembolso aos Cotistas.

Paragrafo Quarto - As demonstragdes contébeis do Fundo levantadas na data da
operagéio de ciséio, incorporagdo, fuséo e transformacéio de categoria, bem como
transferéncia de administragéio, devem ser auditadas, no prazo méximo de 90 dias, contado
da data da efetivagéio do evento, por Auditor Independente, devendo constar em nota
explicativa o pardmetro utilizado para as conversdes dos valores das Cotas nos casos de

incorporagéio, fuséo ou ciséo.
CAPITULO IV - DOS ENCARGOS

Artigo 13 - O Fundo serd responsdvel pelo pagamento dos seguintes encargos e contingéncias

que serdio arcadas pelas Cotas proporcionalmente a sua respectiva participagéio no Patriménio

Liquido do Fundo:

l. taxas, impostos ou contribuicdes federais, estaduais, municipais ou autdrquicas, que

recaiam ou venham a recair sobre os bens, direitos e obrigagdes do Fundo;

Il. despesas com o registro de documentos, impresséo, expedicio e publicagéio de
relatérios e informagdes periddicas previstas na Resolugéio CVM 175;

lll. despesas com correspondéncias de interesse do Fundo, inclusive comunicagdes aos
Cotistas;

IV. honordrios e despesas do Auditor Independente;
V. emolumentos e comissdes pagas por operagdes da carteira de ativos;

VI. despesas com a manutengéio de ativos cuja propriedade decorra de execugéo de

garantia ou de acordo com devedor;

VIl. honordrios de advogado, custas e despesas processuais correlatas, incorridas em
razéo de defesa dos interesses do Fundo, em juizo ou fora dele, inclusive o valor da

condenagéo imputada, se for o caso;
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gastos derivados da celebragéio de contratos de seguro sobre os ativos da carteirq,
assim como a parcela prejuizos da carteira ndo coberta por apélices de seguro, salvo
se decorrente diretamente de culpa ou dolo dos prestadores dos servigos no exercicio

de suas respectivas fun¢des de;

VIII despesas relacionadas ao exercicio de direito de voto decorrente de ativos da

carteira;
IX.despesas com a realizagéio de assembleia geral de Cotistas, incluindo pagamento de
taxa ao Administrador, conforme tabela de precos do Administrador vigente por

realizagéio assembleia geral;

X. despesqs inerentes a constituigdio, fuséo, incorporagdo, cisco, frqnsformqgao ou
liquidagéio do Fundo, limitado ao valor de R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) ao ano;

Xl. despesas com liquidagéio, registro e custédia de operagdes com ativos da carteira;

Xll. despesas com fechamento de cambio, vinculadas &s operagdes da carteira de

ativos;

Xlll. se for o caso, as despesas inerentes a: (a) distribuicéio primaria de cotas; e (b)
admisséio das cotas & negociagéio em mercado organizado;

XIV.royalties devidos pelo licenciamento de indices de referéncia, desde que cobrados
de acordo com contrato estabelecido entre o Administrador e a instituicéio que detém
os direitos sobre o indice;

XV. Taxas de Administracéio e de Gestéo;

XVI. taxa de distribuigéio;

XVII. despesas relacionadas ao servico de formagéio de mercado;

XVIl.  despesas decorrentes de empréstimos contraidos em nome Fundo, desde que

de acordo com as hipéteses regulamentares aplicaveis;

XIX. contratagéio da agéncia de classificagéio de risco de crédito, observadas as
formalidades regulamentares aplicaveis;

XX. taxa de performance;
XXI. taxa de custédia;

XXIl. prémios de seguro;
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XXIIl. inerentes & realizagcéio de reunides de comités ou conselhos, nos termos que forem

estabelecidos por este Regulamento; e

XXIV. contratagéio de prestadores de servicos, sejam assessores legais, consultores
especializados, entre outros, para assessorar no processo de andlise, diligéncia e
acompanhamento dos investimentos do Fundo.

Paragrafo Primeiro - Sem prejuizo do previsto por este Regulamento, quaisquer despesas
ndo previstas neste artigo correm por conta do Prestador de Servico Essencial que a tiver
contratado.

Paragrafo Segundo - Caso qualquer Cotista solicite aos Prestadores de Servicos Essenciais
correspondéncia por meio fisico, os custos serdo suportados pelo Cotista solicitante.

Paragrafo Terceiro - Quanto ao inciso XVIII acima, no caso novas emissdes de cotas do
Fundo, a taxa de distribuicdio para cada nova emisséo serd limitada ao valor méximo de
3% (trés por cento) do valor distribuido. .

Paragrafo Quarto - A taxa de custédia a que se refere o inciso XXIII acima, serd limitada
ao valor méximo anual de 0,001% (um milésimo por cento) ao ano do Patriménio Liquido
do Fundo e calculada considerando a quantidade efetiva de Dias Uteis de cada més, tendo
como base um ano de 252 Dias Uteis. A taxa de custédia supracitada estard incluida na
remuneragéo devida ao Administrador.

Paragrafo Quinto - Os Prestadores de Servicos Essenciais podem estabelecer que
parcelas de Taxa de Administragéio ou Gestdo, respectivamente, sejam pagas diretamente
aos prestadores de servicos contratados, observado que o somatério dessas parcelas néo
pode exceder o montante total da Taxa de Administracéo ou Gestéo, conforme o caso.

Paragrafo Sexto - Caso o somatério das parcelas exceda o montante total da Taxa de
Administracdio ou Gestdo, correrd as expensas do Prestador de Servico Essencial

contratante o pagamento das despesas que ultrapassem esse limite.
CAPITULO V- DA EMISSAO, SUBSCRICAO E INTEGRALIZAGAO

Artigo 14 - A primeira emissdo de Cotas ird seguir as caracteristicas descritas no Suplemento
ao presente Regulamento.

Artigo 15 - O Gestor poderd solicitar ao Administrador, a seu critério, a emisséo de novas
Cotas sem a necessidade de aprovagéio em assembleia geral de cotistas caso novas emissdes,
cumulativamente, estejam limitadas ao valor de R$ 50.000.000,00 (cinquenta milh&es), sendo
certo que tal valor né&o inclui o montante total da primeira emisséo de cotas do Fundo, eventuais
novas emissdes de Cotas devem ser aprovadas pela assembleia geral de Cotistas.
Paragrafo Primeiro - A assembleia geral que determinar a emisséo de novas Cotas, deve
estabelecer:
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I. o célculo do valor a ser utilizado na emiss@o de novas Cotas; e

Il. a quantidade minima de Cotas que deve ser subscrita para que a distribuigdo seja

efetivada, e o tratamento a ser dado no caso a quantidade minima seja alcangada.

Paragrafo Segundo - Apés a subscricéo de Cotas por qualquer Cotista, os valores relativos &
nova distribuicdo de Cotas devem ser escriturados separadamente das demais aplicagdes, até o
encerramento da distribuicéio. Assim que subscrito o valor minimo previsto para a distribuicéo de

Cotas, os recursos podem ser investidos.

Paragrafo Terceiro - Né&o ¢ admitida nova distribuicéo de Cotas antes de encerrada a

distribuicéio anterior.

Paragrafo Quarto - A distribuicio de Cotas deve ser realizada por instituicdes
habilitadas a atuar como integrantes do sistema de distribuicéo, ressalvadas as dispensas

previstas na regulamentagéo aplicavel.

Paragrafo Quinto - A distribuicdio de Cotas pode ser realizada exclusivamente por meios

eletrdnicos.

Paragrafo Sexto - Quando do ingresso do Cotista no Fundo, o agente que tiver
realizado a distribui¢céio de Cotas deve disponibilizar a verséo vigente deste Regulamento.

Artigo 16 - A subscricéio de Cotas serd realizada mediante assinatura de Boletim de

Subscrigéio.

Paragrafo Primeiro -  Os subscritores de Cotas do Fundo estardo isentos do pagamento
de taxa de ingresso, saida ou qualquer comisséo.

Paragrafo Segundo - Ao ingressar no Fundo o Cotista deve assinar Termo de Adesdo e

Ciéncia de Risco.
Artigo 17 - A integralizagéio de Cotas serd realizada pela entrega de: moeda corrente nacional.

Paragrafo Primeiro - O documento de aceitacdo da Oferta pode conter obrigagéo do
investidor de integralizar o valor do capital subscrito de acordo com chamadas realizadas

pelo Gestor.

Paragrafo Segundo - O Administrador deve informar & CVM a data da primeira
integralizacéio de Cotas, por meio de sistema eletrénico disponivel na rede mundial de
computadores, observados os prazos definidos pela regulamentagéo aplicavel.

Paragrafo Terceiro -  Em até 10 Dias Uteis contados da integralizacéo das Cotas, o Cotista
deve receber comprovante de pagamento referente a respectiva integralizagéio, que sera

emitido pelo Administrador ou pela instituicéio responsavel pela escrituragéo das Cotas.
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Paragrafo Quarto - As importéncias recebidas na integralizagdo de Cotas durante o
processo de distribuicéio de Cotas devem ser depositadas em instituigéio integrante do SPB

ou aplicadas em valores mobiliarios ou outros ativos financeiros compativeis com o Fundo.

Paragrafo Quinto - Os Prestadores de Servigos Essenciais, conforme aplicavel, ficam
desde j& autorizados a tomar as seguintes medidas com relagéio ao Cotista inadimplente,
sem prejuizo de outras medidas a serem tomadas no interesse do Fundo:

. iniciar, por si ou por meio de terceiros, os procedimentos de cobranga extrajudicial
e/ou judicial para a cobranga dos valores correspondentes as Cotas néo integralizadas
pelo Cotista inadimplente, acrescidos de (a) valor correspondente ao débito atualizado
pelo IPCA, pro rata temporis entre a data em que tal pagamento deveria ter sido feita
e a data em que for efetivamente realizado, acrescido de juros de 1% ao més e (b)

multa equivalente a 2% sobre o débito corrigido; e

[I. deduzir o valor inadimplido de quaisquer valores a receber que o Cotista
inadimplente tenha ou venha a ter direito.

Paragrafo Sexto - Todos os prejuizos e despesas, incluindo honordrios advocaticios,
causados pelo Cotista inadimplente e incorridos pelo Administrador, Gestor e/ou pelo
Fundo com relago & inadimpléncia do Cotista inadimplente serdo integralmente

suportadas pelo respectivo Cotista inadimplente.

Paragrafo Sétimo - O Gestor poderd, desde que previamente aprovado em assembleia
geral de Cotistas, contrair empréstimos em nome do Fundo para fazer frente ao
inadimplemento de Cotistas, observado que o valor do empréstimo esté limitado ao valor
necessdrio para assegurar o cumprimento de compromisso de investimento previamente

assumido pelo Fundo ou para garantir a continuidade de suas operagdes.

Artigo 18 - O Gestor pode contratar distribuidor para realizar a distribuigéio e subscricéio de
Cotas por conta e ordem dos investidores, observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Primeiro - Os distribuidores que estejam atuando por conta e ordem de clientes
assumem todos os dnus e responsabilidades relacionadas aos clientes, inclusive quanto a
seu cadastramento, identificagéo e demais procedimentos que caberiam originalmente ao
Administrador, nos termos da Resolugéio CVYM 175.

Paragrafo Segundo - O distribuidor por conta e ordem deve manter registro
complementar de Cotistas, de forma que a titularidade das Cotas seja inscrita no registro
em nome dos investidores, atribuido a cada Cotista um cédigo de investidor e sendo

informado tal cédigo ao Administrador.

CAPITULO VI - DAS DISTRIBUICOES
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Artigo 19 - O Fundo ¢ constituido sob a forma de condominio fechado, de modo que as Cotas

somente serdo resgatadas apenas ao término do respectivo prazo de duragéio ou em caso de
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liquidagéo do Fundo.

Paragrafo Primeiro -  Em até 15 (quinze) dias apés o encerramento do prazo de duragéo
do Fundo, deveréd o Administrador publicar ato formalizando as condigdes relativas &
liquidagéio do Fundo e entrega dos patriménio devido & cada um dos cotistas, bem como
a data de encerramento do Fundo. Sendo certo que, na hipétese de liquidagéo do fundo,
a data para cotizagéio do resgate total do Fundo serd a cota divulgada na data de

encerramento do Fundo.

Paragrafo Segundo - O pagamento do resgate serd realizado, por meio do SPB, em até 5
Dias Uteis da publicacéio do ato descrito no paragrafo acima, ressalvadas as hipéteses

previstas nas disposi¢des legais e regulamentares aplicaveis.

Artigo 20 - O Fundo poderd& a qualquer tempo, considerando as recomendag¢des do Gestor,
realizar amortizagdes das Cotas, mediante o pagamento uniforme a todos os Cotistas de parcela

do valor de suas Cotas, sem reducéio do nimero de Cotas emitidas.

Paragrafo Primeiro - As distribuicdes devem ser feitas de forma a assegurar que os valores
disponiveis no caixa do Fundo sejam suficientes para o pagamento do valor de todas as
exigibilidades e provisées do Fundo, razéo pela qual o Administrador poderd optar pela
permanéncia dos recursos no caixa do Fundo.

Paragrafo Segundo - O Fundo iré reter o pagamento de distribui¢des ou resgates relativos

aos Cotistas que estiverem em situagéio de inadimpléncia.

CAPITULO VII - DA ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS

Artigo 21 - Serd atribuido a cada cota subscrita o direito a um voto na assembleia geral de
Cotistas.
Paragrafo Primeiro - O Cotista deve exercer o direito de voto no melhor interesse do Fundo.
Paragrafo Segundo - Os Cotistas que tenham sido chamados a integralizar as Cotas

subscritas e que estejam inadimplentes na data da convocagéio da assembleia geral de
Cotistas n&o tém direito a voto sobre a respectiva parcela subscrita e néo integralizada.

Artigo 22 - Compete privativamente a assembleia geral de Cotistas deliberar sobre:
I. as demonstragdes contdbeis;
Il. a substituicéio de Prestador de Servigo Essencial;

[Il. a emisséio de novas Cotas, hipétese na qual deve definir se os Cotistas terdo direito
de preferéncia na subscricéio das novas Cotas;
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IV. a fuséio, a incorporagéo, a ciséo, total ou parcial, a transformagéo ou a liquidagéo

do Fundo;

V. a alteragéio deste Regulamento, ressalvadas as hipéteses nele previstas;
VI. o plano de resolugéio de Patriménio Liquido negativo;

VIl. o pedido de declaragéio judicial de insolvéncia do Fundo;

VIII. o requerimento de informagdes por parte de Cotistas, na hipétese prevista por este
Regulamento;

IX. a aprovagéio dos atos que configurem potencial conflito de interesses entre o Fundo
e seus Prestadores de Servicos Essenciais e entre o Fundo e qualquer Cotista ou grupo
de Cotistas que detenham mais de 10% das Cotas subscritas;

X. o pagamento de encargos ndo previstos neste Regulamento; e

Xl. a aprovagéio do laudo de avaliagéio do valor justo de ativos utilizados na
integralizagéo de Cotas.

Paragrafo Primeiro -  As demonstragdes contdbeis de que trata o inciso | deste artigo devem
ser aprovadas anualmente em assembleia geral ordindria dentro do prazo previsto pela

regulamentagéo aplicavel.

Paragrafo Segundo - A assembleia geral a que se refere o pardagrafo anterior serd
realizada no minimo, 15 dias apés estarem disponiveis aos Cotistas as demonstragdes

financeiras relativas ao exercicio encerrado, contendo parecer do Auditor Independente.

Paragrafo Terceiro - O prazo previsto no pardgrafo anterior poderd ser dispensado caso
todos os Cotistas estejam presentes.

Paragrafo Quarto - As demonstragdes contdbeis cujo relatério de auditoria néio contiver
opinido modificada podem ser consideradas automaticamente aprovadas caso a
assembleia geral de Cotistas néo seja instalada em virtude de ndo comparecimento dos
Cotistas.

Artigo 23 - A assembleia geral de Cotistas pode ser convocada, a qualquer tempo, pelos

Prestadores de Servigos Essenciais, pelo custodiante, pelo Cotista ou grupo de Cotistas que detenhq,

no minimo, 5% do total das Cotas, para deliberar sobre ordem do dia de interesse do Fundo ou da

comunhd&o de Cotistas.

Paragrafo Primeiro - O pedido de convocagéio de assembleia geral de Cotistas pelo Gestor
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ou por Cotistas deve ser dirigido ao Administrador, que deve, no prazo maximo de 30 dias
contado do recebimento, convocar a assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Segundo - A convocagéio da assembleia geral de Cotistas deve ser encaminhada
a cada Cotista e disponibilizada nas pdginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, caso
a distribuicéio de Cotas esteja em andamento, dos distribuidores na rede mundial de
computadores.

Paragrafo Terceiro - A convocagéo da assembleia geral de Cotistas deve:
l. conter, expressamente, na ordem do dia, todas as matérias a serem deliberadas, néo
se admitindo que sob a rubrica de assuntos gerais haja matérias que dependam de
deliberacéio da assembleia geral de Cotistas;

II. informar o dia, hora e local em que serd realizada, sem prejuizo da possibilidade de
a assembleia geral de Cotistas ser parcial ou exclusivamente eletrénica; e

lll. ser feita com 10 dias de antecedéncia, no minimo, da data de sua realizagéo, sem
prejuizo das excecdes expressamente previstas nesse Regulamento ou nas disposi¢des
legais e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Quarto - O aviso de convocagéo deve indicar a pdgina na rede mundial de
computadores em que o Cotista pode acessar os documentos pertinentes & proposta a ser
submetida & apreciagdo da assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Quinto - Caso seja admitida a participagéo do Cotista por meio de sistema
eletrdnico, a convocagéio deve conter informagdes detalhando as regras e os procedimentos
para viabilizar a participagéio e votagéio a disténcia, incluindo as informagdes necessarias e
suficientes para acesso e utilizagéio do sistema, assim como se a assembleia geral de Cotistas
serd realizada parcial ou exclusivamente de modo eletrénico.

Paragrafo Sexto - As informagdes requeridas no pardagrafo anterior, podem ser
divulgadas de forma resumida, com indicacdo dos enderecos na rede mundial de
computadores onde a informagdo completa deve estar disponivel a todos os investidores.

Paragrafo Sétimo - A presenca da totalidade dos Cotistas supre a falta de convocagéo.

Artigo 24 - A assembleia geral de Cotistas pode ser realizada de modo:
l. exclusivamente eletrénico, caso os Cotistas somente possam participar e votar por
meio de comunicagdo escrita ou sistema eletrdnico; ou

Il. parcialmente eletrénico, caso os Cotistas possam participar e votar tanto
presencialmente quanto a distdncia por meio de comunicagdio escrita ou sistema
eletrénico.

Paragrafo Primeiro - A assembleia geral de Cotistas realizada exclusivamente de modo
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eletrénico é considerada como ocorrida na sede do Administrador.

Paragrafo Segundo - No caso de utilizagio de modo eletrénico, o Administrador deve
adotar meios para garantir a autenticidade e a seguranga na transmisséo de informagdes,
particularmente os votos, que devem ser proferidos por meio de assinatura eletrénica ou
outros meios eficazes para assegurar a identificagéio do cotista.

Paragrafo Terceiro - Os Cotistas podem votar por meio de comunicagéio escrita ou
eletrénica, desde que recebida pelo Administrador antes do inicio da assembleia geral de
Cotistas.

Artigo 25 - A assembleia geral de Cotistas se instala com a presenga de qualquer namero de
Cotistas.

Artigo 26 -  As deliberagdes da assembleia geral de Cotistas seréio tomadas pela maioria de votos
dos Cotistas presentes, ressalvado o disposto nos parégrafos deste artigo.

Paragrafo Primeiro - As deliberagdes a respeito das seguintes matérias dependem da

aprovagdio de Cotistas que representem, no minimo, metade das Cotas subscritas:
l. previstas nos incisos Il a V e IX a XI do Artigo 22 - deste Regulamento; e
II. elencadas no art. 22 do Anexo IV & Resolugéio CVM n°® 175/2022; e

Paragrado Segundo - As deliberagdes previstas no inciso Il do Artigo 22 deste Regulamento
dependem da aprovagéo de Cotistas que representem, no minimo, 2/3 (dois tergos) das
Cotas subscritas.

Paragrafo Terceiro- A utilizacdo de ativos gestéo da carteira para prestagéo de fianga, aval,
aceite ou qualquer outra forma de retengéio de risco depende da aprovagéo de Cotistas que

representem, no minimo, 2/3 (dois tergos) das Cotas subscritas.

Artigo 27 - Somente podem votar na assembleia geral os Cotistas inscritos no registro de Cotistas
na data da convocagéio da assembleia geral de Cotistas, seus representantes legais ou procuradores

legalmente constituidos.

Paragrafo Primeiro - Os procuradores a que se refere este artigo devem possuir mandato
com poderes especificos para a representagdo do Cotista em assembleia geral de Cotistas,
devendo entregar um exemplar do instrumento do mandato & mesa, para sua utilizagéio e

arquivamento pelo Administrador.

Artigo 28 - Previamente & realizacéio das assembleias gerais de Cotistas, o distribuidor que
estiver atuando por conta e ordem de clientes deve fornecer ao Cotista efetivo que assim desejar
declaragéio da quantidade de Cotas por ele detidas, especificando o Fundo, o nome ou
denominagéio social do cliente, o cédigo de investidor e o numero da sua inscrigéio no CPF ou no
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CNPJ, constituindo tal documento prova habil da titularidade das Cotas para fins de participagéo

na assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Segundo - O distribuidor atuando por conta e ordem de clientes pode comparecer
e votar nas assembleias gerais de Cotistas representando os interesses de seus clientes, desde
que possua mandato com poderes especificos para essa representagéio, ficando dispensado de
apresentar o instrumento do mandato nas assembleias gerais de Cotistas, sendo, nesta

hipétese, de sua Gnica e exclusiva responsabilidade manter o instrumento em seus arquivos.
Paragrafo Terceiro - Quando da instalagéio da assembleia geral de Cotistas, o distribuidor
por conta e ordem que estiver representando seus clientes deve fornecer ao Administrador
uma relagéio contendo os cédigos de investidores, cabendo & mesa da assembleia utilizar a
relacdio para fins de apuracéo de quéruns de instalagéio e deliberagéo, assim como ao

Administrador arquivé-la.

Artigo 29 -  Ndo podem votar nas assembleias geral de Cotistas:
l. o prestador de servico, Essencial ou néo;

II. os sécios, diretores e empregados do prestador de servigo;
[ll. partes relacionadas ao prestador de servico, seus sécios, diretores e empregados;

IV. o Cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo no que se refere & matéria em

votagédo; e
V. o Cotista, na hipétese de deliberagéio relativa a laudos de avaliagéio de bens de sua
propriedade.

Paragrafo Primeiro - As vedagdes previstas neste artigo néo se aplicam quando:

|. os Gnicos Cotistas forem, no momento de seu ingresso no Fundo, as pessoas mencionadas

nos incisos | a V deste artigo; ou

ll. houver aquiescéncia expressa da maioria dos demais Cotistas do Fundo, que pode ser
manifestada na prépria assembleia geral de Cotistas ou constar de permissdo
previamente concedida pelo Cotista, seja especifica ou genérica, e arquivada pelo
Administrador.

Paragrafo Segundo - Previamente ao inicio das deliberagdes, cabe ao Cotista de que trata o
inciso |V deste artigo declarar & mesa seu impedimento para o exercicio do direito de voto.

Artigo 30 - O resumo das decisdes da assembleia geral de Cotistas deve ser disponibilizado aos
Cotistas no prazo de até 30 dias apés a data de realizagéio da assembleia geral de Cotistas.

Artigo 31 - Os Cotistas poderdo deliberar por meio de consulta formal, sem que haja necessidade
da reunido dos Cotistas, a respeito de matérias que néo exijam quérum qualificado nos termos deste
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Regulamento, bem como da legislagéio e regulamentagéio aplicaveis.

Paragrafo Primeiro -  Na hipétese prevista por este artigo, deve ser concedido aos Cotistas o
prazo minimo de 10 dias para manifestagéio, contado da consulta por meio eletrénico, ou de

15 dias, contado da consulta por meio fisico.

Artigo 32 -  As alteragdes deste Regulamento dependem de prévia aprovagéo da assembleia

geral de Cotistas, salvo nas hipéteses previstas neste artigo.

Paragrafo Primeiro - O Administrador deve encaminhar exemplar do novo Regulamento,
consolidando as alteragdes efetuadas, por meio de sistema eletrénico disponibilizado pela
CVM na rede mundial de computadores, na data do inicio da vigéncia das alteragses

deliberadas em assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Segundo - Este Regulamento pode ser alterado, independentemente da

aprovacgdio em assembleia geral de Cotistas, sempre que tal alteragéo:

l. decorrer exclusivamente da necessidade de atendimento a normas legais ou
regulamentares, exigéncias expressas da CVM, de entidade administradora de mercados
organizados em que as Cotas do Fundo sejam admitidas a negociagéo ou de entidade
autorreguladora, nos termos da legislagéo aplicavel e de convénio com a CVM;

Il. for necesséria em virtude da atualizagéio dos dados cadastrais de prestadores de
servicos do Fundo, tais como alteragéio na razéo social, enderego, pagina na rede mundial

de computadores e telefone; e
[ll. envolver redugéio de taxa devida a prestador de servigos.

Paragrafo Terceiro - As alteragdes referidas nos incisos | e Il deste artigo devem ser
comunicadas aos Cotistas no prazo de até 30 dias, contado da data em que tiverem sido

implementadas.

Paragrafo Quarto - A alteragéo referida no inciso 1l deste artigo deve ser imediatamente

comunicada aos Cotistas.
CAPITULO VIII - DA POLITICA DE INVESTIMENTOS

Artigo 33 - Os recursos do Fundo seréio aplicados pelo Gestor através da aquisigéo, uso, gozo e
disposicéio dos ativos bens e direitos compativeis com esta Politica de Investimento.

Paragrafo Primeiro - O Gestor deve manter, no minimo, 90% do Patriménio Liquido do
Fundo aplicado em ativos permitidos pelo Artigo 5° do Anexo |V da Resolugdo CVM n°
175/2022.
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Paragrafo Segundo - O percentual dos recursos do Fundo que néo estiver aplicada nos ativos
previstos acima deverd ser investido em titulos de emissd@o do tesouro nacional, fundos de
zeragem (inclusive, aqueles eventualmente administrados pelo Administrador) e demais

ativos e valores mobiliarios direcionados para a zeragem de recursos.

Paragrafo Terceiro - O Fundo poderd manter parcela de seu patriménio permanentemente
aplicada nos ativos mencionados no pardgrafo acima para atender suas necessidades de
liquidez.

Paragrafo Quarto - Para verificago do enquadramento previsto acima devem ser

observadas as disposi¢des regulamentares aplicaveis.
Paragrafo Quinto - O Fundo podera realizar AFAC nas Sociedades Investidas.

Paragrafo Sexto - O Fundo poderad investir até 100% do seu Capital Subscrito em Ativos
no Exterior.

Paragrafo Sétimo - O investimento em debéntures e outros titulos de divida nédo

conversiveis estd limitado ao méximo de 33% do total do capital subscrito.

Parc'igrafo Oitavo - O Gestor poderé, a seu exclusivo critério, co-investir ou compor os
recursos investidos do fundo com recursos de outros investidores, incluindo outros fundos de
investimento administrados e/ou geridos pelo Administrador e/ou Gestor ou suas Partes
Ligadas.

Artigo 34 - O Gestor poderd até o ultimo dia util do segundo més subsequente, contados da
integralizagéo das Cotas subscritas, alocar os recursos conforme previsto pelo artigo acima, periodo
no qual o percentual de alocagéio néo serd aplicavel.

Paragrafo Primeiro - O Administrador deve comunicar & CVM, até o final do Dia Util seguinte
ao término do prazo previsto neste artigo, a ocorréncia de desenquadramento, com as devidas
justificativas, informando ainda o reenquadramento da carteira, assim que ocorra.

Paragrafo Segundo - Caso o desenquadramento ao limite estabelecido no artigo acima
perdure por periodo superior ao prazo de aplicagéio dos recursos estabelecido neste artigo, o
Gestor deve, em até 10 Dias Uteis contados do término da prorrogacéo do prazo para

aplicagéio dos recursos:
l. reenquadrar a carteirg; ou

Il. solicitar ao Administrador a devolugéio dos valores que ultrapassem o limite estabelecido
aos Cotistas que tiverem integralizado, sem qualquer rendimento, na proporgéo por eles
integralizada, a qual deverd ser realizada pelo Administrador em até 15 (quinze) Dias
Uteis.
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Artigo 35 - O Gestor ndo estd sujeito as penalidades aplicaveis pelo descumprimento dos limites
de concentragdio e diversificacéio de carteira e concentragéio de risco definidos neste Politica de
Investimento quando o descumprimento for causado por desenquadramento passivo, decorrente
de fatos alheios & sua vontade, que causem alteragdes imprevisiveis e significativas no Patriménio
Liquido ou nas condigdes gerais do mercado de valores mobiligrios.

Paragrafo Primeiro - Caso o desenquadramento passivo se prolongue por 15 Dias Uteis
consecutivos, ao final desse prazo o gestor deve encaminhar & CVM suas explicagdes para

o desenquadramento.

Paragrafo Segundo - O Gestor deve informar & CVM o reenquadramento da carteira, téo
logo ocorrido.

Artigo 36 - O Fundo deve participar do processo decisério de suas Sociedades Investidas, com
efetiva influéncia na definicéio de sua politica estratégica e na sua gestédo, salvo disposi¢ses legais

e regulamentares aplicaveis.

Paragrafo Primeiro - Notadamente, a efetiva influéncia se verifica pela a) da indicagéio de
membros do Conselho de Administracéio; ou b) da detencéio de agdes que integrem o
respectivo bloco de controle; ou ¢) da celebragéio de acordo de acionistas; ou d) da celebragéio
de ajuste de natureza diversa ou adogéio de procedimento que assegure efetiva influéncia na
definicéio de sua politica estratégica e na sua gestéo;

Paragrafo Segundo - Fica dispensada a participagéio do Fundo no processo decisério da
Sociedade Investida quando:
l. o investimento do Fundo na Sociedade Investida for reduzido a menos da metade do
percentual originalmente investido e passe a representar parcela inferior a 15% do capital
social da Sociedade Investida; ou

. o valor contdbil do investimento tenha sido reduzido a zero e desde que aprovado em

assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Terceiro - O requisito de efetiva influéncia previsto neste artigo néo se aplica
ao investimento em Sociedade Investida listada em segmento especial de negociagéo de
valores mobilidrios, instituido por bolsa de valores ou por entidade do mercado de balcéo
organizado, voltado ao mercado de acesso, que assegure, por meio de vinculo contratual,
padrdes de governanga corporativa mais estritos que os exigidos por lei, desde que
corresponda a até 35% do capital subscrito do Fundo.

Artigo 37 - Tendo em vista a natureza dos ativos elencados nesta Politica de Investimentos, os
Cotistas devem estar cientes de que o Fundo estard sujeito aos seguintes fatores de risco:

l. Risco de concentragéio: O Fundo poderd aplicar a totalidade dos seus recursos em uma
Gnica Sociedade Investida ou ativos por ela emitidos. Quanto maior a concentragéio das

aplicagdes do Fundo nas Sociedades Investidas, maior serd a vulnerabilidade do Fundo
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em relagdio ao risco de tal emissora. Assim, qualquer perda isolada relativa a tal Sociedade
Investida poderd ter um impacto adverso significativo sobre o Fundo, sujeitando-o a
maiores riscos de perdas do que estaria sujeito caso os investimentos estivessem mais

diversificados.; e

Il. Riscos relacionados as Sociedades Investidas e aos Ativos Alvo: Os investimentos do
Fundo sdo considerados de longo prazo e o retorno do investimento pode ndo ser
condizente com o esperado pelo Cotista. A Carteira estard concentrada em Ativos Alvo
de emiss@o das Sociedades Investidas e/ou fundos de investimento, nos termos deste
Regulamento. Embora o Fundo tenha participe do processo decisério das respectivas
Sociedades Investidas, ndo hd garantias de (i) bom desempenho de quaisquer das
Sociedades Investidas, (ii) solvéncia das Sociedades Investidas e (iii) continuidade das
atividades das Sociedades Investidas. Tais riscos, se materializados, podem impactar
negativa e significativamente os resultados da Carteira e o valor das Cotas. Né&o obstante
a diligéncia e o cuidado do Administradore do Gestor, os pagamentos relativos aos Ativos
Alvo de emissd@o das Sociedades Investidas, como dividendos, juros e outras formas de
remuneracdo/bonificacéio podem vir a se frustrar em razéo da insolvéncia, faléncia, mau
desempenho operacional da respectiva Sociedade Investidas, ou, ainda, outros fatores. Em
tais ocorréncias, o Fundo e os seus Cotistas poderd&o experimentar perdas, néo havendo
qualquer garantia ou certeza quanto a possibilidade de eliminagéo de tais riscos.;

[ll. Risco de Liquidez no Mercado Secunddrio. O Fundo é constituido sob a forma de
condominio fechado, assim, o resgate das Cotas sé poderd ser feito ao término do Prazo
de Duragéio do Fundo, razéo pela qual se, por qualquer motivo, antes de findo tal prazo,
o investidor resolva desfazer-se de suas Cotas, ele terd que aliend-las no mercado
secunddrio de cotas de fundos de investimento, mercado esse que, no Brasil, ndo apresenta
alta liquidez, o que pode acarretar dificuldades na alienagéo dessas Cotas e/ou ocasionar
a obtengdo de um prego de venda que cause perda patrimonial ao investidor. Ainda, o
volume inicial de aplicagdes no Fundo e a inexisténcia de tradigéio no mercado de capitais
brasileiro de negociagdes envolvendo cotas de fundos fechados fazem prever que as Cotas
do Fundo ndo apresentaréo liquidez satisfatéria. Tendo em vista a natureza de fundo
fechado, ndo serd permitido ao Cotista solicitar o resgate de suas Cotas a qualquer

momento, mas tdo somente nas hipéteses previstas neste Regulamento; e

IV. Outros riscos: o Fundo também poderd estar sujeito a outros riscos advindos de motivos
alheios ou exégenos ao seu controle, os quais, se materializados, podem acarretar perdas

ao Fundo e aos Cotistas.

Artigo 38 - O Gestor é responsdvel por conduzir o processo decisério para realizagéio de

investimentos e desinvestimentos no Fundo, respeitada a presente Politica de Investimento, conforme

suas atribuicdes.

Artigo 39 -

Salvo aprovagéio em assembleia geral de Cotistas, é vedada a aplicagéio de recursos

em sociedades nas quais participem:

Esse documento Toi assinado por Marcel Arins Pinto, Leandro Diégenes Moreno, Diego Prado Gongalves Ferreira e Lilian

Palacios Mendonga Cerqueira. Para validar o documento e suas assinaturas gcess =
& @ ta Gilberto Sabino, 215, 4° andar | 05425020 |

https:/| sinadmpyrg@‘y,ggy]j:y/valida

3K- - M-GK
VENZ AN B Pinheiros | Sao Paulo | SP



¥ VORTX CAPSUR

el)ot »q/

|. o Administrador, o Gestor, os membros de comités ou conselhos e Cotistas titulares de
Cotas representativas de 5% do patriménio do Fundo, seus sécios e respectivos cénjuges,
individualmente ou em conjunto, com porcentagem superior a 10% do capital social

votante ou total; ou

ll. quaisquer das pessoas mencionadas no inciso anterior que: (a) estejam envolvidas,
direta ou indiretamente, na estruturagéo financeira da operagéo de emisséo de valores
mobilidrios a serem subscritos, inclusive na condicéio de agente de colocagéio, coordenagéio
ou garantidor da emisséo; ou (b) fagcam parte de conselhos de administragéio, consultivo
ou fiscal da sociedade a ser investida, antes do primeiro investimento por parte da classe

investidora.

Paragrafo Primeiro - Salvo aprovagdo em assembleia geral de Cotistas, ¢ vedada a
realizagéo de operagdes em que o Fundo figure como contraparte das pessoas mencionadas
no inciso | acima, bem como de outros fundos de investimento ou carteira de valores

mobilidrios geridos por Prestador de Servigo Essencial.

Artigo 40 - Rendimentos, dividendos e juros sobre capital préprio, ou qualquer outro valor, crédito
ou direito oriundo da carteira de titulos e valores mobilidrios do Fundo deverd ser direcionado ao
Patriménio Liquido do Fundo e poderd ser reinvestido ou distribuido aos cotistas do Fundo por

deliberacéio do Gestor nos termos desse Regulamento.
Artigo 41- E vedada a realizagéio de operagdes com derivativos, exceto quando tais operagdes:
. forem realizadas exclusivamente para fins de protecéio patrimonial do Fundo; ou

ll. envolverem opgdes de compra ou venda de ag¢des das companhias que integram a
carteira de ativos, com o propésito de: (a) ajustar o prego de aquisi¢éio da companhia com
o consequente aumento ou diminuigdio futura na quantidade de agdes investidas; ou (b)
alienar essas agdes no futuro como parte da estratégia de desinvestimento.

CAPITULO IX - DA DIVULGACAO DE INFORMAGCOES

Artigo 42 - A divulgagdio de informagdes sobre o Fundo deve ser abrangente, equitativa e
simultdnea para todos os Cotistas, inclusive, mas ndo limitadamente, por meio da disponibilizagéo
dos seguintes documentos e informag8es nos canais eletrénicos e nas pdginas na rede mundial de
computadores dos Prestadores de Servicos Essenciais, do distribuidor, enquanto a distribuicéio
estiver em curso, e da entidade administradora do mercado organizado em que as Cotas sejam

admitidas & negociagéio:
l. Regulamento atualizado; e

II. descrigéio da tributagéio aplicavel ao Fundo.
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Paragrafo Primeiro -  As informagdes referidas neste artigo devem ser:

. suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma
tomada de decisdo fundamentada a respeito do investimento;

II. escritas em linguagem simples, clara, objetiva e concisa; e
[1l. ateis & avaliagéio do investimento.

Paragrafo Segundo -  Asinformagdes referidas neste artigo néo podem assegurar ou sugerir
a existéncia de garantia de resultados futuros ou isengéio de risco para o investidor.

Paragrafo Terceiro - Informagdes factuais devem vir acompanhadas da indicagéo de suas

fontes e ser diferenciadas de interpretagdes, opinides, projecdes e estimativas.

Artigo 43 - Todas as informagdes exigidas pela regulamentagdo aplicavel, incluido as
informagdes periédicas e eventuais do Fundo, serdo divulgadas na pagina do Fundo, no site do
Administrador na rede mundial de computadores, para acesso gratuito do publico em geral, bem
como dos Cotistas.

Paragrafo Primeiro - - Todas as informagdes exigidas pela regulamentacéo aplicavel,
incluido as informagdes periédicas e eventuais do Fundo, podem ser acessadas, na pdgina
do Administrador, por meio deste endereco eletrdnico:
https://www.vortx.com.br/investidor/fundos-investimento.

Paragrafo Segundo - Caso sejam divulgadas a terceiros informagdes referentes &
composicéio da carteira, a mesma informagéo deve ser colocada & disposicéio dos Cotistas
na mesma periodicidade, ressalvadas as hipéteses de divulgagéio de informagdes aos
prestadores de servicos, necessdrias para a execugéio de suas atividades, bem como aos
érgdos reguladores, entidades autorreguladoras e entidades de classe, quanto aos seus
associados, no atendimento a solicitagdes legais, regulamentares e estatutdrias por eles
formuladas

Artigo 44 - O Administrador deve enviar aos Cotistas, & entidade administradora de mercado
organizado onde as Cotas estejam admitidas & negociagéio, se for o caso, e & CVM, por meio de

sistema disponivel na rede mundial de computadores, as seguintes informagdes:

l. quadrimestralmente, em até 15 dias apés o encerramento do quadrimestre civil a que se
referirem, as informagdes referidas no Informe Quadrimestral;

ll. semestralmente, em até 150 dias apés o encerramento do semestre a que se referir, a
composicéio da carteira, discriminando quantidade e espécie dos titulos e valores
mobilidrios que a integram;

[ll. anualmente, em até 150 dias apés o encerramento do exercicio social a que se referirem,
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as demonstragdes contdbeis do Fundo, acompanhadas dos respectivos pareceres dos

Auditores Independentes;

IV. no mesmo dia de sua convocagéio, edital de convocagéio e outros documentos relativos
a assembleias gerais de Cotistas; e

V. em até 8 dias apés sua ocorréncia, a ata da assembleia geral de Cotistas.
Artigo 45 -  Qualquer material de divulgagéo do Fundo deve:
. ser consistente com este Regulamento;

II. ser elaborado em linguagem serena e moderada, advertindo seus leitores para os riscos
do investimento;

Il - ser identificado como material de divulgagéio;

IV - mencionar a existéncia deste Regulamente, bem como os enderecos na rede mundial

de computadores nos quais este disponivel os documentos podem ser obtidos; e
V. observar o disposto na regulamentagéio aplicavel, em especial a Resolugéio CYM 175.

Artigo 46 -  Os Fatos Relevantes ocorridos ou relacionados ao funcionamento do Fundo ou aos
ativos de sua carteira serédo:

|. comunicados a todos os Cotistas;

ll. informados as entidades administradoras de mercados organizados onde as Cotas

estejam admitidas & negociagéio, se for o caso;
[ll. divulgados por meio da pagina da CYM na rede mundial de computadores; e

IV. mantidos nas paginas dos Prestadores de Servicos Essenciais e, ao menos enquanto a
distribuicéio estiver em curso, do distribuidor de Cotas na rede mundial de computadores.

Paragrafo Primeiro - Excepcionalmente, nas hipéteses em que os Prestadores de Servigos
Essenciais, em conjunto, entenderem que a divulgacéo de determinado Fato Relevante
pord em risco interesse legitimo do Fundo ou dos Cotistas, a divulgagéo a que se refere o
pardgrafo acima poderd ser dispensada.

Paragrafo Segundo - Na hipétese do pardgrafo acima, o Administrador fica obrigado a
divulgar imediatamente Fato Relevante se a informagéio escapar ao controle ou se ocorrer
oscilagdo atipica na cotagéio, prego ou quantidade negociada de Cotas.

Artigo 47 - A utilizagéio de informagéio que se caracterize como Fato Relevante e ainda néo
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tenha sido divulgada para o mercado, por qualquer pessoa que a ela tenha tido acesso, com a

finalidade de auferir vantagem, para si ou para outrem, mediante negociagcéo de Cotas em

mercados organizados é vedada pela legislagéio e regulamentagéio de mercado de capitais.

Paragrafo Primeiro - O disposto neste artigo néo se aplica a subscri¢des de novas Cotas,

Artigo 48 -

sem prejuizo da incidéncia das regras que dispdem sobre a divulgagéio de informagdes no

contexto da emisséo e distribuicéio de Cotas.

Com o objetivo de afastar as presungdes estabelecidas pelo artigo 45 da Resolugéo

CVM 175, podem formalizar plano individual de investimento e desinvestimento:

l. os diretores do Gestor que participam de decisées relacionadas a gestéo da carteira de

ativos do Fundo;
. o(s) diretor(es) do Administrador responsavel(is) pelo Fundo;

[1l. os Cotistas que participem das decisdes relacionadas a gestéo da carteira de ativos do
Fundo; e

IV. as pessoas fisicas ou juridicas que tenham relagéo comercial, profissional ou de

confianga com o Fundo.

Paragrafo Segundo - O plano individual de investimento e desinvestimento deve:

l. ser formalizado por escrito perante os diretores do Administrador responsdveis pelo
cumprimento de regras, politicas, procedimentos e controles internos, salvo nos casos das
pessoas previstas no inciso | deste artigo, nestes casos o documento deverd ser firmado
perante os diretores responsdveis pela gestdo e pelo cumprimento de regras, politicas,

procedimentos e controles internos do Gestor;

Il. ser passivel de verificagéio, inclusive no que diz respeito & sua formalizagéo e a
realizagéo de qualquer alteragéio em seu contetdo;

lIl. estabelecer, em cardter irrevogavel e irretratavel, as datas ou os eventos e os valores
ou as quantidades dos negécios a serem realizados pelos participantes, podendo inclusive
se valer de metodologias consistentes e passiveis de verificagéo para a determinagéio de

tais valores ou quantidades de negécios; e

IV. prever prazo minimo de 3 meses para que o préprio plano, suas eventuais modificagses

e seu cancelamento produzam efeitos.

Paragrafo Terceiro - E vedado as pessoas mencionadas neste artigo:

l. manter simultaneamente em vigor mais de um plano individual de investimento; e
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ll. realizar operagdes que anulem ou mitiguem os efeitos econémicos das operagdes a
serem determinadas pelo plano, sem prejuizo de o plano poder contar com operagdes com

derivativos que possam produzir efeitos andlogos.
CAPITULO X - DO EXERCICIO SOCIAL E DAS DEMONSTRAGOES CONTABEIS

Artigo 49 - O exercicio social do Fundo serd encerrado a cada 12 meses, quando serdo

levantadas as demonstragdes contdbeis do Fundo.

Paragrafo Primeiro - O encerramento do exercicio social do Fundo serd no ultimo dia afil

de fevereiro de cada ano.

Paragrafo Segundo - A elaboragéio e a divulgagéo das demonstragdes contébeis do Fundo
devem observar as regras especificas editadas pela CYM e serdo auditadas anualmente,

por Auditor Independente.

Paragrafo Terceiro - O Fundo terd escrituragéio contdbil prépria, assim como segregadas
das demonstragdes contdbeis dos Prestadores de Servigo Essenciais.

Artigo 50 - O Administrador ¢ o responsdvel pela elaboragéo e divulgagéo das demonstragdes
contdbeis, conforme previsto na regulamentagéo aplicavel.

Paragrafo Primeiro - O Administrador, sem se eximir de suas responsabilidades pela
elaboracéio das demonstragdes contébeis, pode utilizar informagdes de terceiros, para
efetuar a classificagéo contdbil do Fundo ou, ainda, para determinar o valor justo dos seus

investimentos.

Paragrafo Segundo - Ao utilizar informagdes de terceiros, o Administrador deve, por meio
de esforcos razodveis e no dmbito do seu dever de diligéncia, obter o conforto necessario

sobre a adequacéio de tais informagdes obtidas.

Artigo 51 - Na ocorréncia de alterago no valor justo dos investimentos que impacte
materialmente o Patriménio Liquido do Fundo, e do correspondente reconhecimento contdabil dessa

alteragéo, o Administrador deve:

. disponibilizar aos cotistas, em até 5 Dias Uteis apés a data do reconhecimento contabil:
(a) um relatério, elaborado pelos Prestadores de Servigos Essenciais, com as justificativas
para a cu|’rerqg6|o no valor justo, incluindo um comparativo entre as premissas e estimativas
utilizadas nas avaliagdes atual e anterior; e (b) o efeito da nova avaliagéo sobre o

resultado do exercicio e Patriménio Liquido apurado de forma intermedidria; e

ll. elaborar as demonstragdes contébeis do Fundo para o periodo compreendido entre a
data de inicio do exercicio e a respectiva data do reconhecimento contdbil dos efeitos da
nova mensuragdo caso: (a) sejam emitidas novas Cotas até 10 meses apés o
reconhecimento contdbil dos efeitos da nova avaliagéio; (b) as Cotas sejam admitidas &
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negociagdo em mercados organizados; ou (c) haja aprovagéo por maioria dos Cotistas

presentes em assembleia geral de Cotistas convocada por solicitagéio dos Cotistas.

Paragrafo Primeiro - Na hipétese deste artigo, as demonstracdes contdbeis devem ser
auditadas por Auditor Independente e enviadas aos cotistas e & CVM em até 90 dias apés

a data do reconhecimento contdabil dos efeitos da nova mensuragéo.

Paragrafo Segundo - Fica dispensada a elaboragéio das demonstragdes contdabeis acima
quando estas se encerrarem 2 meses antes da data de encerramento do exercicio social do
Fundo, salvo se houver aprovagéo dos Cotistas reunidos em assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Terceiro - Caso o Gestor participe na avaliagéo dos investimentos a valor justo,

as seguintes regras devem ser observadas:

l. o Gestor deve possuir metodologia de avaliagéio estabelecida com base em critérios

consistentes e passiveis de verificagéio;

Il. a remuneragéio do Administrador ou do Gestor néio pode ser calculada sobre o resultado

do agjuste a valor justo dos investimentos ainda néo alienados; e

lll. a taxa de performance, ou qualquer outro tipo de remuneragéio de desempenho
baseada na rentabilidade do Fundo, somente pode ser recebida quando da distribuigéio

de rendimentos aos cotistas.

CAPITULO XI - DAS TAXAS DE ADMINISTRAGAO E GESTAO

Artigo 52 - Pela prestacéo dos servicos de administracéio fiducidria, escrituragéo, tesouraria e
controladoria, o Fundo pagard Taxa de Administragéio equivalente a 0,10% (dez centésimos por
cento) sobre o Patriménio Liquido, ao ano, sendo que esta poderd ser reduzida esporadicamente

conforme os termos e condigdes previamente acordados entre os Prestadores de Servigos Essenciais.

Paragrafo Primeiro - A Taxa de Administracéio serd paga até o 5° Dia Util de cada més
subsequente ao da prestagéio dos servigos, vencendo-se a primeira mensalidade no 5° Dia

Util do més seguinte ao da primeira integralizagéio de recursos no Fundo.

Paragrafo Segundo - O célculo da Taxa de Administragdio levard em conta a quantidade
efetiva de Dias Uteis de cada més e teré como base um ano de 252 Dias Uteis.

Paragrafo Terceiro - A Taxa de Administragdio observard o valor minimo total de
R$ 9.000,00 (nove mil reais) ao més.

Paragrafo Quarto - O valor minimo mensal da Taxa de Administragéio, serd atualizado
anualmente, desde a Data de Inicio do Fundo, pela variagéio do IPCA, ou qualquer outro

indice que venha a substitui-lo e que adote metodologia de apuragéo e calculo semelhante.
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Paragrafo Quinto -

CAPSUR

Além dos montantes devidos acima, serd devido ao Administrador

pelo servico de implantagéio do Fundo, pago em uma unica parcela, o montante de
R$ 37.000,00 (trinta e sete mil reais).

Paragrafo Sexto -

Salvo quando em se tratando de assembleias que deliberem apenas

pelas demonstragdes financeiras do Fundo, serd devido ao Administrador o montante de

R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais) para a realizagéio e acompanhamento de cada

assembleia geral de cotistas realizada. Ademais, serd devido, ainda, ao Administrador o

montante de R$ 2.000,00 (dois mil reais) por evento de chamada de capital por este

realizada.

Paragrafo Sétimo -

O Administrador contratou o Escriturador para realizar os servicos de

controladoria, tesouraria e escrituragéio das cotas do Fundo. Sendo certo que por estes

servicos serd & este devido o montante mensal de R$ 2.200,00 (dois e duzentos mil reais),

acrescido do custo por cotista conforme abaixo:

De Até Valor (R$)
0] 50 Isento
51 2000 1,50
2.000 10.000 1,00
> 0,50

Artigo 53 -

ao Gestor seja a titulo de taxa de gestdo ou performance.

Pela prestagéo dos servicos de gestdo de ativos, néo serdo devidos quaisquer valores

Paragrado Primeiro - O Gestor poderd eventualmente ser remunerado em veiculos detidos pelo
Fundo, desde que limitado ao montante méximo de (i) 2% (dois por cento) ao ano sobre o capital
subscrito do Fundo e (ii) 20% (vinte por cento) sobre os rendimentos auferidos pelo veiculo
supracitado.

Artigo 54 -
compete, sem que seja requerida deliberagéio de assembleia geral de Cotistas para que seja

O Prestador de Servico Essencial pode reduzir unilateralmente taxa que lhe
promovida alteragéio deste Regulamento.
CAPITULO XII - DA DISSOLUGAO E DA LIQUIDAGAO DO FUNDO

Artigo 55 -

especialmente convocada para esse fim ou na ocorréncia dos eventos de liquidagéio descritos neste

O Fundo serd liquidado por deliberago da assembleia geral de Cotistas
Regulamento.

Paragrafo Primeiro -  Na hipétese prevista por este artigo, o Administrador deve promover

a diviséio de seu patriménio entre os Cotistas, na proporgéo de suas Cotas, no prazo definido
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pela assembleia geral Cotistas que aprovar a liquidagéo do Fundo.

Paragrafo Segundo - Caso a carteira de ativos do Fundo possua provento a receber, é
admitida, durante o prazo de que trata o pardgrafo acima, a critério do Gestor:

l. a transferéncia dos proventos aos Cotistas, observada a participagéo de cada Cotista
no Fundo; ou

Il. a negociagéio dos proventos pelo valor de mercado.

Paragrafo Terceiro - A assembleia geral de Cotistas a que se refere esse artigo deve
deliberar no minimo sobre:

. o plano de liquidagéio elaborado pelos Prestadores de Servigos Essenciais, em conjunto,

de acordo com os procedimentos previstos neste Regulamento; e

ll. o tratamento a ser conferido aos direitos e obrigagdes dos Cotistas que nédo puderam
ser contatados quando da convocagéio da assembleia geral de Cotistas.

Paragrafo Quarto - O plano de liquidagéio deve prever uma estimativa acerca da forma
de pagamento dos valores devidos aos Cotistas e, se for o caso, de um cronograma de
pagamentos.

Paragrafo Quinto - O Administrador deve dar publicidade da ata da assembleia geral de

Cotistas e do plano de liquidacéio, no prazo méximo de 7 Dias Uteis contado da realizacéio
da assembleia geral de Cotistas que aprovou o plano.

Paragrafo Sexto - O Auditor Independente deve emitir parecer sobre a demonstragéo
da movimentagéio do Patriménio Liquido, compreendendo o periodo entre a data das
altimas demonstragdes contébeis auditadas e a data da efetiva liquidagéo, manifestando-
se sobre as movimentagdes ocorridas no periodo.

Paragrafo Sétimo - Deve constar das notas explicativas as demonstragdes contdbeis,
andlise quanto a terem os valores dos resgates sido ou ndo efetuados em condigdes
equitativas e de acordo com a regulamentagéo aplicavel, bem como quanto & existéncia
ou ndo de débitos, créditos, ativos ou passivos né&o contabilizados.

Artigo 56 - No ambito da liquidagéo do Fundo, o Administrador deve:

l. suspender novas subscricdes de Cotas, salvo se deliberado em contrario pela
unanimidade dos Cotistas presentes & assembleia geral de Cotistas de que trata o artigo
acima;

ll. fornecer informagdes relevantes sobre a liquidacéio a todos os Cotistas, de maneira
simulténea e téo logo tenha ciéncia das informagdes, devendo providenciar atualizagdes
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conforme as circunstancias se modifiquem;

1l. verificar se a precificagéio e a liquidez da carteira de ativos asseguram um tratamento
isondmico na distribuicdio dos resultados da liquidagéio aos Cotistas, ainda que os
resultados néo sejam distribuidos em uma Gnica ocasidio ou que a cada distribuigéio de

resultados sejam contemplados diferentes Cotistas; e

IV. planejar os procedimentos necessdrios para executar a liquidagéio do Fundo com prazo
de duragdo determinado, dentro de um periodo adequado & data prevista para o

encerramento do Fundo.

Paragrafo Primeiro - No dmbito da liquidagéio do Fundo, e desde que de modo aderente

ao plano de liquidagéio, aplicam-se as dispensas previstas na Resolugéio CVM 175.

Paragrafo Segundo - Para todos os fins, as regras de dissolugéio e liquidagéo do Fundo

obedecerdo ao previsto pela Resoluggo CVM 175, bem como da legislagéo e

regulamentagéo aplicaveis.

Artigo 57 -

Séo eventos de liquidagéio antecipada, independentemente de deliberacéio em

assembleia geral de Cotistas:

Artigo 58 -

l. caso o Fundo passe a ter Patriménio Liquido inferior a 10% do patriménio inicial do

Fundo, representado pelas Cotas subscritas na primeira emisséo realizada pelo Fundo;

ll. descredenciamento, destitui¢éio ou rentncia da Administrador, caso, no prazo méximo
de 90 dias da respectiva ocorréncia, a assembleia geral de Cotistas convocada para o fim
de substitui-lo néio alcance quérum suficiente ou néo delibere sobre a liquidagéio do Fundo;

e

[ll. ocorréncia de Patriménio Liquido negativo apés consumidas as reservas mantidas no

patriménio do Fundo, bem como apés a alienagéio dos demais ativos da carteira do Fundo.

O Administrador ird verificar diariamente caso o Patriménio Liquido do Fundo

encontre-se negativo.

Artigo 59 -

Caso o Administrador verifique que o Patriménio Liquido do Fundo estd negativo, deve:

l. imediatamente: (a) néo realizar novas subscri¢des de Cotas; (b) comunicar a existéncia
do Patriménio Liquido negativo ao Gestor; e (c) divulgar Fato Relevante; e

ll. em até 20 dias: (a) elaborar um plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, em
conjunto com o Gestor, do qual contendo, no minimo, os requisitos regulamentares exigidos;
e (b) convocar assembleia geral de Cotistas, para deliberar acerca do plano de resolugéo
do Patriménio Liquido negativo, em até 2 Dias Uteis apés concluida a elaboracéo do

plano, encaminhando o plano junto & convocagéo.
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Paragrafo Primeiro - Caso apés a adogéio das medidas previstas no inciso | deste artigo os
Prestadores de Servigos Essenciais, em conjunto, avaliem, de modo fundamentado, que a
ocorréncia do Patriménio Liquido negativo néo representa risco & solvéncia do Fundo, a
adogéio das medidas referidas no inciso Il do caput se torna facultativa.

Paragrafo Segundo -  Caso anteriormente & convocagéo da assembleia de que trata o inciso
ll, o Administrador verifique que o patriménio liquido deixou de estar negativo, o Gestor e
o Administrador ficam dispensados de prosseguir com os procedimentos previstos neste
artigo, devendo o Administrador divulgar novo Fato Relevante, no qual devem constar o
Patriménio Liquido atualizado e, ainda que resumidamente, as causas e circunstdncias que
resultaram no Patriménio Liquido negativo.

Paragrafo Terceiro -  Caso posteriormente & convocagdo da assembleia de que trata o
inciso I, e anteriormente & sua realizagéio, o Administrador verifique que o Patriménio
Liquido deixou de estar negativo, a assembleia geral de Cotistas deve ser realizada para
que o Gestor apresente aos Cotistas o Patriménio Liquido atualizado e as causas e
circunsténcias que resultaram no Patriménio Liquido negativo.

Paragrafo Quarto -  Na assembleia geral de Cotistas de que trata o inciso |l deste artigo,
em caso de nédo aprovagéo do plano de resolugéio do Patriménio Liquido negativo, os cotistas
devem deliberar sobre as seguintes possibilidades:

l. cobrir o Patriménio Liquido negativo, mediante aporte de recursos, préprios ou de terceiros,
em montante e prazo condizentes com as obrigagdes do Fundo, hipétese que afasta a proibigéo
disposta no inciso | deste artigo;

. cindir, fundir ou incorporar o Fundo a outro fundo que tenha apresentado proposta ja

analisada pelos Prestadores de Servicos Essenciais;

lll. liquidar o Fundo, desde que né&o remanescam obrigagdes a serem honradas pelo seu
patrimonio; ou

IV. determinar que o Administrador entre com pedido de declaragéio judicial de insolvéncia do

Fundo.

Paragrafo Quinto- O Gestor deve comparecer & assembleia geral de Cotistas de que trata
este artigo, na condigéio de responsdvel pela gestéo de recursos, observado que a auséncia do
Gestor néo imp&e ao Administrador qualquer ébice quanto a sua realizagéo.

Paragrafo Sexto - Na assembleia geral de Cotistas de que trata este artigo acima, é
permitida a manifestagéio dos credores, nessa qualidade, desde que prevista na ata da
convocagdio ou autorizada pela mesa ou pelos Cotistas presentes.

Paragrafo Sétimo - Caso a assembleia geral de Cotistas de que trata este artigo néo seja
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instalada em virtude do néo comparecimento de Cotistas ou os Cotistas ndo deliberem em
favor de qualquer possibilidade prevista neste artigo, o Administrador deve ingressar com
pedido de declaragéo judicial de insolvéncia do Fundo.

Paragrafo Oitavo - Apés pagamento aos Cotistas do valor total de suas Cotas, por meio
de amortizagéio ou resgate, o Administrador deve efetuar o cancelamento do registro de
funcionamento do Fundo, por meio do encaminhamento & CVM, no prazo de 15 dias, da ata
da assembleia geral de Cotistas que tenha deliberado a liquidagéo, se for o caso, e do termo
de encerramento firmado pelo Administrador, decorrente do resgate ou amortizagéo total
de Cotas.

Paragrafo Nono - E vedado ao Administrador cancelar o registro de funcionamento
caso o Fundo figure como acusado em processo administrativo sancionador perante a CYM
pendente de encerramento.

CAPITULO XIlII - DAS DISPOSICOES GERAIS

Artigo 60 - No momento da constituicio do Fundo os Prestadores de Servicos Essenciais
identificaram situagdes que pudessem ser caracterizadas como conflitos de interesses. Esclarece
apenas que o Fundo foi constituido com o interesse de coinvestir em uma tese de investimento
constante no portifélio de investimentos do Gestor.

Artigo 61 - Todos os documentos e informagdes exigidas por este Regulamento e pela Resolugéo
CVM 175, assim como as comunicagdes que corram entre os Cotistas e o Administrador quando da
assembleia geral de Cotistas, devem ser mantidos pelo prestador de servico responsavel pelos
documentos e informagdes, pelo prazo minimo de 5 anos ou por prazo superior por determinagéo
expressa da CYM ou da entidade administradora de mercado organizado no qual as Cotas estejam
admitidas & negociagéo.

Paragrafo Primeiro - As imagens digitalizadas sdo admitidas em substituicdo aos
documentos originais, desde que o processo seja realizado de acordo com a lei que disp&e
sobre a elaboragéio e o arquivamento de documentos publicos e privados em meios
eletromagnéticos, e com a regulamentagéo que estabelece a técnica e os requisitos para a
digitalizagéio desses documentos.

Paragrafo Segundo - O documento de origem pode ser descartado apés sua digitalizagéio,
exceto se apresentar danos materiais que prejudiquem sua legibilidade.

Artigo 62 - As matérias que ndo estejam expressamente previstas neste Regulamento s&o
reguladas pela Resolugéio CYM 175 e pelas demais normas aplicaveis ou que venham a substitui-
las ou alterd-las.

Artigo 63 - Fica eleito o foro da Cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, com expressa
rendncia a outro, por mais privilegiado que possa ser, para dirimir quaisquer davidas ou questdes

decorrentes deste Regulamento.
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SUPLEMENTO DA 1° EMISSAO DE COTAS DO
CAPSUR GROWTH Il FUNDO DE INVESTIMENTO EM PARTICIPACOES
MULTIESTRATEGIA RESPONSABILIDADE LIMITADA - INVESTIMENTO NO EXTERIOR

Os termos e expressdes utilizados neste Suplemento em letra maitscula terdo os mesmos

significados definidos no Regulamento, do qual este Suplemento é parte integrante e insepardvel,

exceto se de outra forma estiverem aqui definidos.

CARACTERISTICAS DA PRIMEIRA EMISSAO

Quantidade de Classes

Unica

Montante Total da Emisséo

R$ 30.000.000,00 (trinta milhdes de reais)

Quantidade Total de Cotas

30.000 (trinta mil)

Distribuicédo Parcial e Montante
Minimo da Oferta

Serd admitida a colocagéo parcial das Cotas da
primeira emissdo do Fundo ("Distribuicdo Parcial”).

Sendo certo que a Oferta ndo possui montante minimo.

Valor Unitario de Emisséo

R$ 100000 (mil reais) na data da primeira
integralizagéo. Nas demais datas, serd considerado
como Valor Unitdrio de Emisséo a cota disponivel no
dia do aporte.

Preco de Integralizagéo

Serd o Valor Unitdrio de Emisséo.

Prazo da Oferta

O encerramento das ofertas deverd ocorrer no prazo de
até 18 (dezoito) meses, podendo ser encerrada, no
entanto, a qualquer tempo & critério do Distribuidor.

Subscrigéio e Integralizagéo de
Cotas

As Cotas serdo subscritas mediante assinatura de
boletim de subscricéio e integralizadas mediante
transferéncia eletrénica disponivel na conta corrente do
Fundo, indicada no boletim de subscricdo, a partir da
data de inicio da distribuicéio das Cotas até a data de

encerramento da Oferta, a vista.

Distribuigéio

A colocagéio das Cotas serd realizada através de uma
oferta publica registrada perante a CVM por meio de
um Rito Automdtico, nos termos da Resolugéio CYM 160.

Coordenador Lider

VORTX DISTRIBUIDORA DE TiTULOS E VALORES
MOBILIARIOS LTDA,, instituicdio financeira, com sede
na cidade de S&o Paulo, Estado de S&o Paulo, na Rua
Gilberto sabino, n°® 215, 4° andar, Pinheiros, CEP 05425-
020, inscrita no CNPJ/ME sob o n° 22.610.500/0001-88,

em regime de melhores esforcos.

Taxa de Distribuigéo

Pelo servico de distribuictio das cotas do Fundo, sera
devido ao Distribuidor o montante de R$ 20.000,00
(vinte mil reais) pago em uma Gnica parcela

independente do montante captado pelo Fundo.
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